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b) Não a ter altura inferior a:

b.1) Género masculino — 1,65 m;
b.2) Género feminino — 1,60 m.

5.3 — Requisito Preferencial:

— Ser possuidor da carta de condução de ligeiros de passageiros

6 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento redigido em folha de papel nor-
malizada, branca ou cor pálida, de formato A4, devendo ser dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Oeiras, podendo ser entregue 
pessoalmente na C. M. O.  — Divisão Administrativa, ou remetido pelo 
correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado 
para a apresentação das candidaturas, para a C. M. O., Largo Marquês 
de Pombal, 2784 -501 Oeiras.

6.1 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e respectivo 
arquivo de identificação, número de contribuinte, residência, código 
postal e número de telefone).

6.2 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos:

a) Curriculum vitæ detalhado (modelo europeu);
b) Fotocópia do Certificado de habilitações;
c) Fotocópia do bilhete de identidade, cartão de contribuinte e carta 

de condução;
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem re-

levantes para apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal, os quais deverão ser igualmente comprovados docu-
mentalmente;

e) Constituem condições de preferência legal, em caso de igualdade 
de circunstância, a prestação, pelos candidatos, de serviço militar 
em regime de voluntariado ou contrato pelo período mínimo de 
um ano.

7 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, a falta de entrega de qualquer um dos documentos 
que deverão acompanhar a candidatura, e anteriormente elencados, 
determinará a automática exclusão do procedimento concursal, sem 
possibilidade de audiência prévia.

8 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — Selecção dos candidatos:
Os métodos de selecção a utilizar para o concurso de Admissão 

serão:

1) Prova de Conhecimentos;
2) Exame Psicológico;
3) Exame Médico;
4) Entrevista de selecção.

10 — Critérios de Classificação:
Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista profissional 

de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a 
respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri 
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que so-
licitada.

11 — Publicitação das listas: As listas de admissão dos candidatos 
e de classificação final, serão afixadas no edifício do Departamento de 
Gestão de Recursos Humanos, Rua 7 de Junho, em Oeiras, e no site 
oficial da Câmara Municipal de Oeiras.

12 — Composição do júri do concurso:

Presidente: Subintendente, Filipe Afonso Vaz Palhau, Director do 
Departamento de Policia Municipal e Protecção Civil.

Vogais efectivos:

1.º Vogal: Subcomissário, José Manuel Moreira Pinto, Coordenador 
da Divisão de Policia Municipal;

2.º Vogal: Dr. João Pontes Meneses, Técnico Superior da Divisão de 
Recursos Humanos

Vogais suplentes:

1.º Vogal: Dr. Luís Afonso, Técnico Superior da Divisão de Recursos 
Humanos;

2.º Vogal: Dr.ª Joana Baptista, Chefe da Divisão Administrativa e de 
Contra -Ordenações.

O Presidente do júri, nas suas faltas e impedimentos, será substituído 
pelo 1.º vogal efectivo.

9 de Maio de 2011. — Pelo Presidente, a Directora Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Organizacional, Paula Magalhães 
Saraiva.

304657682 

 Aviso n.º 10989/2011
No uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas 
pela da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e considerando o previsto 
nos n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do artigo 76.º e n.º 1 do artigo 78.º, todos 
do Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, em conjugação com o n.º 1 da 
cláusula 1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo Colectivo de Trabalho 
n.º 1/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 
28 de Setembro, ex vi n.º 1 do artigo 1.º do regulamento de extensão 
n.º 1 -A/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 2 de 
Março, e para efeitos dos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, face ao processo de avaliação, elaborado nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
que se encontra arquivado nos respectivos processos individuais, declaro 
concluído com sucesso o período experimental dos Assistentes Técnicos, 
na área funcional de Construção Civil, Luís Filipe Caetano Neves, Maria 
Inês da Silva de Menezes e Maria Irene Fernandes Carvalhais.

9 de Maio de 2011. — Pelo Presidente, a Directora Municipal da Di-
recção Municipal de Administração e Desenvolvimento Organizacional, 
Paula Magalhães Saraiva.

304662209 

 Aviso n.º 10990/2011
No uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela 
da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e considerando o previsto nos 
n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do artigo 76.º e n.º 1 do artigo 78.º, todos do 
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, em conjugação com o n.º 1 da cláusula 
1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo Colectivo de Trabalho n.º 1/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 28 de Setem-
bro, ex vi n.º 1 do artigo 1.º do regulamento de extensão n.º 1-A/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 2 de Março, e 
para efeitos dos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de Fevereiro, face ao processo de avaliação, elaborado nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
que se encontra arquivado nos respectivos processos individuais, declaro 
concluído com sucesso o período experimental dos seguintes Técnicos 
Superiores, na área funcional de Arquitectos Paisagistas:

— Lara Bulcão de Melo Barreiros
— Lília Maria Jorge Diniz
— Maria Elisabete da Silva Santos
— Palmira Beatriz Figueiras João
9 de Maio de 2011. — Pelo Presidente, a Directora Municipal da Di-

recção Municipal de Administração e Desenvolvimento Organizacional, 
Paula Magalhães Saraiva.

304661861 

 MUNICÍPIO DE OLEIROS

Aviso n.º 10991/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento
para o preenchimento de um posto de trabalho,

a termo resolutivo certo, conforme mapa de pessoal
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e alínea b) dos n.os 1, 

3 e 4 do artigo 7.º e artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-
reiro e, dada a inexistência de candidatos em reserva no Município e 
tendo em atenção que a consulta prévia à entidade Centralizada para 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, está temporariamente 
dispensada, de acordo com a informação prestada pela Direcção -Geral 
da Administração e do Emprego Público, torna -se público que por 
deliberação da Câmara Municipal de Oleiros de 21 de Abril de 2011, 
se encontra aberto procedimento concursal para o recrutamento de um 
posto de trabalho, tendo em vista a modalidade de relação de emprego 



21306  Diário da República, 2.ª série — N.º 95 — 17 de Maio de 2011 

público a termo resolutivo certo, categoria de Assistente Operacional com 
formação específica que permita exercer as funções de nadador -salvador 
nas Piscinas e Praias Fluviais do Município de Oleiros.

1 — Descrição sumária das funções (conforme anexo do n.º 2 do 
artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro):

1.1 — Funções gerais:
a) Funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, 

enquadradas em directivas gerais bem definidas e com graus de com-
plexidade variáveis.

b) Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao fun-
cionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico.

c) Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correcta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e 
reparação dos mesmos.

1.2 — Funções específicas do lugar a prover:
a) Vigiar a forma como decorrem os banhos observando as instruções 

técnicas em caso de acidente pessoal ocorrido com banhistas ou de 
alteração das condições meteorológicas;

b) Auxiliar e advertir os banhistas para situações de risco ou perigosas 
que, no meio aquático, constituam risco para a saúde ou integridade 
física, próprias ou de terceiros;

c) Socorrer os banhistas em situações de perigo, de emergência ou 
de acidente;

d) Manter durante o horário de serviço a presença e proximidade 
necessárias à sua área de vigilância e socorro;

e) Usar uniforme, de acordo com os regulamentos em vigor, per-
mitindo a identificação por parte dos utentes e autoridades de que se 
encontra no exercício da sua actividade;

f) Colaborar na manutenção dos equipamentos destinados à informa-
ção, vigilância e prestação de socorro e salvamento, bem como a sua 
verificação, de acordo com as normas fixadas;

g) Participar às autoridades competentes as situações de socorro, apli-
cando os primeiros socorros, e providenciar, de imediato, a intervenção 
daquelas autoridades para a evacuação das vítimas de acidentes que se 
verifiquem no seu espaço de intervenção;

h) Participar em acções de treino, simulacros de salvamento aquático 
e outros exercícios com características similares.

2 — Habilitações literárias exigidas: Escolaridade obrigatória ou 
superior e posse do curso de formação de nadador -salvador legalmente 
reconhecido

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos posto de trabalho a ocuparem e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, na redacção dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de Abril.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, e Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de Setembro.

5 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Oleiros.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril;

7.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo obrigatório, disponível nos Serviços 
Administrativos desta Autarquia e entregue pessoalmente nos referidos 
serviços, mediante entrega de recibo comprovativo, ou remetido pelo 
correio registado com aviso de recepção, para Câmara Municipal de 
Oleiros, Praça do Município, 6160 — 409 Oleiros.

Não se aceitam candidaturas via correio electrónico.

Do formulário tipo deve constar, obrigatoriamente, os seguintes ele-
mentos: Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 
nacionalidade, número de contribuinte, residência, código postal, tele-
fone e endereço electrónico, caso exista);

7.3 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, 
fotocópia de certificados relevantes para a área, fotocópia do Bilhete 
de Identidade e fotocópia do respectivo currículo;

7.4 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Oleiros, ficam dispensados de apresentar a fotocópia do 
certificado de habilitações e fotocópia do Bilhete de Identidade, desde 
que os referidos documentos se encontrem arquivados no respectivo 
processo individual, para tanto, deverão declará -lo no requerimento;

7.5 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisi-
tos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 6.1 do presente aviso, 
devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações;

8.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, os candidatos têm acesso às actas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de 
cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

9 — Métodos de Selecção a utilizar:
9.1 — Avaliação curricular — visa analisar a qualificação dos candi-

datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Neste método são considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para os postos de trabalho a ocupar, a que se referem os 
constantes do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
sendo valorado na escala de 0 a 20 valores, seguindo a aplicação da 
fórmula e o seguinte critério:

AC = (HAB + FP + EP + AD)/4
Sendo que:

HAB = habilitações académica: onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes:

Habilitação académica de grau exigido à candidatura — 19 valores;
Habilitação académicas de grau superior exigido na candidatura — 20 

valores.
FP = formação profissional: considerando -se as áreas de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função:

Sem acções de formação — 10 valores;
Acções de formação = a 35 horas — 10 + 1 valores/cada acção;
Acções de formação> a 35 horas — 10 + 2 valores/cada acção.
EP = experiência profissional: considerando e ponderando com inci-

dência sobre a execução de actividades inerentes aos postos de trabalho 
e ao grau de complexidade das mesmas:

Sem experiência — 10 valores;
Com experiência até 3 anos — 12 valores;
Com experiência de 3 a 6 anos — 15 valores;
Com mais 6 anos de experiência — 20 valores.
AD = avaliação de desempenho: ponderação da avaliação relativa ao 

último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou actividade idênticas às dos postos 
de trabalho a ocupar:

a) Inexistência de desempenho — 10 valores;
b) Atribuição de desempenho ao abrigo da Lei n.º 10/2004, de 22 de 

Março, e do Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio:
Desempenho Insuficiente — 4 valores;
Desempenho de Necessita Desenvolvimento — 8 valores;
Desempenho suficiente — 12 valores
Desempenho Muito Bom 18 valores;
Desempenho Excelente 20 valores;

c) Atribuição de desempenho ao abrigo da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 
de Dezembro:

Desempenho Inadequado — 8 valores;
Desempenho Adequado — 15 valores;
Desempenho Relevante — 20 valores.
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9.2 — Entrevista de Avaliação de Competências visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por 
um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avalia-
ção individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos 
em análise, avaliado segundo níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respecti-
vamente, as classificações de 20,16, 12, 8 e 4 valores.

9.3 — A classificação final nos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores, através da aplicação da seguinte 
fórmula:

OF = 70 % AC + 30 % EAC
em que:

OF = Ordenação final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências.

9.6 — Cada um dos métodos de selecção tem carácter eliminatório, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes 
sendo nesse caso, aplicado o método de selecção seguinte.

10 — O segundo método será aplicado apenas a parte dos candidatos 
aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando a prio-
ridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das 
necessidades, conforme alínea b) do ponto 1 do artigo 8.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os cri-
térios de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

12 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) Ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afi-
xada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Oleiros. Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, na redacção dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
Abril. Os candidatos podem pronunciar -se sobre o procedimento na fase 
inicial da apreciação de candidaturas ou posteriormente à publicitação 
da Lista Unitária Final Provisória.

13 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
inicia -se de entre trabalhadores que: não pretendam conservar a quali-
dade de sujeitos de relações jurídicas de emprego pública constituídas 
por tempo indeterminado, ou se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial. Tendo em conta os princípios de racionalização e 
eficiência que devem presidir à actividade municipal, no caso de impos-
sibilidade de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto 
na alínea anterior, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, conforme 
deliberação do Executivo de 21 de Abril de 2011.

14 — Posicionamento remuneratório: Determinado de acordo com o 
estipulado no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, con-
jugado com o artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

15 — Período Experimental: Conforme artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

17 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e 
para efeitos de reserva de lugares, os candidatos com deficiência devem 
juntar ao formulário de candidatura, atestado de incapacidade, com o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência. Nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 3.º do citado diploma, no Procedimento 
Concursal em que o número de lugares a preencher seja inferior a 10 e 

igual ou superior a três, é garantida a reserva de um lugar para candi-
datos com deficiência.

18 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Oleiros idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação, a partir da data da publicação no Diário da República, e por 
extracto, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

20 — Composição do júri:
Presidente — Dr. Carlos Manuel Pinto Lopes Branquinho, Técnico 

Superior;
Vogais efectivos: Dr. João André Silva Costa Santos Marques, Técnico 

Superior, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedi-
mentos e Sr. Filipe Luís Ribeiro Mendes, Coordenador Técnico;

Vogais suplentes: Dr. Filipe Gonçalves Henriques, Técnico Superior 
e Dr.ª Ana Maria Alves Martins, Técnica Superior.

10 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, José Santos Mar-
ques.
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Aviso n.º 10992/2011

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados
Em cumprimento do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública que, por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal de 03 de Maio de 2011, foi homologada, nos ter-
mos do artigo acima citado, as listas unitárias de ordenação final dos 
candidatos aprovados nos procedimentos concursais comuns para o 
preenchimento de diversos postos de trabalho, aberto por aviso publi-
cado na 2.ª série do Diário da República, n.º 220, de 12 de Novembro 
de 2010, assim constituídas:

Ref.A — Um Técnico Superior — Gabinete Jurídico, na actividade 
de Consultadoria e Apoio Jurídico, na área da Direito:

1 — André Almeida Batoca — 15,40
2 — Sandra Paula da Conceição de Almeida — 14,20
3 — Sara Xavier dos Santos — 13,15
4 — Corinne Mendes Dias — 11,50

Tendo faltado a Entrevista os seguintes candidatos:
Ana Teresa Melo de Almeida Nicola
Cláudia Isabel Ferraz Dias
Cláudia Patrícia Ferreira Gomes Fernandes de Gouveia
Dalila David Coelho
Felisbela Nair de Freitas Carneiro Franco Alves
Filipe Brás Pinto
Helena Santos Pereira
Ilídio José Ribeiro dos Santos
Isaque Emanuel dos Santos Oliveira Santos
José Manuel de Almeida Miranda
Liliana Isabel de Freitas Pratas
Magda Sofia das Neves Rato Barrigoto
Márcia Jaquelina Mendes Silva
Marco Paulo Barreiras Marques Batista
Margarida Isabel da Costa Rodrigues
Maria Isaura Parente Lapa
Maria José Godinho de Abreu Nunes
Marta Susana Ralha Laranjeira
Miguel Ângelo Veloso Mendes do Vale
Olga Suzi de Oliveira
Patrícia Bioucas Marques Bento
Sandra Maria Ribeiro de Andrade
Sandra Nunes Pinto
Sara Raquel Guimarães Fernandes
Sofia Isabel Duarte Rodrigues

Ref.B — Um Assistente Técnico — Divisão Administrativa e Finan-
ceira, na área de Informática:

1 — Bruno Miguel Conceição Fernandes — 14,80
2 — Tiago José Jesus Antunes — 13,45




